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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 005/2026 

1. DO OBJETO 

1.1. Definição do objeto 

1.1.1. O presente Termo de Referência tem por escopo subsidiar os procedimentos para 

abertura de processo licitatório, tendo por objeto a aquisição de gêneros alimentícios 

destinados ao atendimento da alimentação escolar dos alunos da rede municipal de 

ensino, visando suprir as necessidades das unidades educacionais mantidas pela Secretaria 

Municipal de Educação de Barcarena, estado do Pará. 

1.1.2. O objeto deste Termo de Referência está distribuído conforme a planilha de itens abaixo, 

cujas especificações deverão ser rigorosamente atendidas para fins de contratação: 
 

COTA AMPLIADA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA UNIDADE QUANT.  
MÉDIA/ 

UNIT R$ 

MÉDIA/ 

TOTAL R$ 

1 

AÇÚCAR, TIPO CRISTAL - 
CARACTERÍSTICA: ORGÂNICO. 
COMPOSIÇÃO: ORIGEM VEGETAL DE 
CANA-DE-AÇÚCAR, PENEIRADO, 
LIVRE DE FERMENTAÇÃO, ISENTO DE 
MATÉRIAS TERROSAS, PARASITAS E 
DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS. 
VALIDADE: O PRODUTO DEVE 

CONTER DATA DE FABRICAÇÃO DE 
ATÉ 120 DIAS ANTERIORES A DATA 
DE ENTREGA. EMBALAGEM DE 1KG. 

PACOTES 16.500  R$ 10,58 R$ 174.570,00 

2 

ALHO - IN NATURA, DE 1ª 
QUALIDADE, CABEÇA GRAÚDA, 
NOVO, COM O TAMANHO, AROMA, 
SABOR E COR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE, 

LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E 
SUJIDADES, NÃO DEVERÁ ESTAR 
DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO 
DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA 
QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. 

QUILOGRAMAS 2.063  R$ 40,59 R$ 83.737,17 

3 

ARROZ BENEFICIADO, TIPO 1 - 
CLASSE LONGO FINO, TIPO 
SUBGRUPO POLIDO, SEM SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E BOLORES. 
EMBALAGEM PLASTICA 
TRANSPARENTE CONTENDO 1 KG. 
VALIDADE: NÃO INFERIOR A 180 
DIAS. 

PACOTES 56.100  R$ 7,58 R$ 425.238,00 

4 

AVEIA EM FLOCOS FINOS - 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 

TRANSPARENTE, ACONDICIONADA 
EM CAIXA PADRÃO DEVIDAMENTE 
LACRADA, INTACTA, NÃO DEVE 
ESTAR AMASSADA OU RASGADA. 
PRAZO DE VALIDADE: DEVE SER 
MAIOR QUE 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 
APRESENTAÇÃO: COLORAÇÃO 
CLARA, GRÂNULOS SOLTOS, SEM 

SINAIS DE UMIDADE E SUJIDADES, 
LIVRE DE INSETOS, FUNGOS E 

UNIDADES 14.850  R$ 7,42 R$ 110.187,00 
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MATÉRIA TERROSA. A EMBALAGEM 
DEVE CONTER: PESO, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE. CAIXA COM 200G 

5 

BATATA INGLESA - IN NATURA, DE 1ª 
QUALIDADE, APRESENTANDO 

TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, DEVE SER BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME, INTACTA, 
SEM PERFURAÇÕES E CORTES, SEM 
DANOS DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, SEM ENFERMIDADES, 
LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 

ACONDICIONADAS EM CAIXAS COM 
PLÁSTICO VAZADO, LIMPAS, 
RESISTENTES ATÉ 30KG. VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 3 DIAS DA DATA DE 
ENTREGA. 

QUILOGRAMAS 13.200  R$ 8,74 R$ 115.368,00 

6 

BOLO PRONTO - BOLO INDIVIDUAL, 
FRESCO, SABOR COMUM: PRODUTO 

ASSADO, PREPARADO À BASE DE 
FARINHA DE TRIGO OU AMIDOS, 
OVO, AÇÚCAR, FERMENTO QUÍMICO, 
PODENDO CONTER OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS ALIMENTÍCIAS QUE 
CARACTERIZAM O PRODUTO. 
SABORES: CHOCOLATE, LEITE, 
MESCLADO, MILHO, CÔCO. O BOLO 

DEVERÁ APRESENTAR O TAMANHO 
DE 15CM. CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS: ASPECTO: 
MASSA ASSADA, O INTERIOR DEVE 
SER POROSO, LEVE, HOMOGÊNEO, 
FOFO, NÃO ADERENTE AOS DEDOS 
AO SER COMPRIMIDO E NÃO DEVE 
APRESENTAR GRUMOS. COR: 
PRÓPRIA. CHEIRO: PRÓPRIO. LIVRE 

DE ODORES ESTRANHOS, ALHEIOS 
AO PRODUTO, OU EXCESSIVO DE 
FERMENTAÇÃO. SABOR: PRÓPRIO, 
LIVRE DE SABORES ESTRANHOS, 
ALHEIOS AO PRODUTO, OU 
EXCESSIVO DE FERMENTAÇÃO. SERÁ 
REJEITADO O BOLO QUEIMADO E 
MAL ASSADO. SERÁ DE 

RESPONSABILIDADE DO 
FORNECEDOR: A ENTREGA DE MODO 
"PORTA-A-PORTA". EMBALAGEM DE 
MATÉRIA PRIMA: PET, RESISTENTE, 
LIVRE DE BPA E SEGURA PARA 
TRANSPORTE, CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

QUILOGRAMAS 4.125  R$ 22,58 R$ 93.142,50 

7 

CARNE BOVINA, TIPO ACÉM: MOÍDO - 
INDUSTRIALIZADO FRESCO, TIPO DO 
CORTE ACÉM, APRESENTAÇÃO: 
MOÍDA, CONGELADA A -18ºC. O 
PRODUTO NÃO PODERÁ 
APRESENTAR MÍNIMO SINAL DE 
DESCONGELAMENTO, PODENDO SER 
DEVOLVIDO À EMPRESA, CASO NÃO 
CUMPRA COM AS NORMAS DESTE 

QUILOGRAMAS 96.030  R$ 23,49 R$ 2.255.744,70 
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EDITAL. ISENTA DE ADITIVOS OU 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE 
SEJAM IMPRÓPRIAS PARA CONSUMO 
E QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERÍSTICAS NATURAIS 
(FÍSICAS, QUÍMICAS E 
ORGANOLÉPTICAS). EMBALAGEM 
PLÁSTICA PRÓPRIA PARA 

ALIMENTOS, ESPECIFICANDO O 
NOME DO PRODUTO, 
MARCA/PROCEDÊNCIA 
(FRIGORÍFICO INSPECIONADO), PESO 
DE MINIMO DE 1KG, DATA QUE FOI 
PROCESSADO (MOÍDO), 
TRANSPORTADA EM VEÍCULO 
REFRIGERADO OU CAIXAS 

TÉRMICAS HIGIENIZADAS. 
OBRIGATÓRIO QUE O PRODUTO 
CONTENHA REGISTRO DE INSPEÇÃO 
SANITÁRIA. DEVE CONTER NA 
EMBALAGEM INFORMAÇÕES SOBRE 
A QUANTIDADE DE CONSERVANTES 
(NITRITO DE POTÁSSIO, NITRITO DE 
SÓDIO, NITRATO DE SÓDIO E 
NITRATO DE POTÁSSIO) DE NO 

MÁXIMO 0,015/100G. O PRODUTO NÃO 
DEVE CONTER O REALÇADOR DE 
SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO, 
SENDO VISÍVEL NA EMBALAGEM 
ESTA INFORMAÇÃO. 

8 

CARNE BOVINA -   TIPO CORTE ACÉM, 
APRESENTAÇÃO: PEÇA INTEIRA, 

CONGELADA A -18ºC. O PRODUTO 
NÃO PODERÁ APRESENTAR MÍNIMO 
SINAL DE DESCONGELAMENTO, 
PODENDO SER DEVOLVIDO À 
EMPRESA, CASO NÃO CUMPRA COM 
AS NORMAS DESTE EDITAL. ISENTA 
DE ADITIVOS E/OU SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS 

PARA CONSUMO E QUE ALTEREM 
SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS 
(FÍSICAS, QUÍMICAS E 
ORGANOLÉPTICAS), ISENTA DE 
GORDURA. EMBALAGEM COM PESO 
DE MINIMO DE 1KG, PLÁSTICA 
PRÓPRIA PARA ALIMENTOS, 
ESPECIFICANDO O NOME DO 
PRODUTO, MARCA/PROCEDÊNCIA 

(FRIGORÍFICO INSPECIONADO), PESO, 
DATA QUE FOI PROCESSADO, 
TRANSPORTADA EM VEÍCULO 
REFRIGERADO OU CAIXAS 
TÉRMICAS HIGIENIZADAS. DEVERÁ 
CONTER O SELO DO SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL (SIF) E NÚMERO 
DE REGISTRO. O PRODUTO NÃO DEVE 

CONTER GLUTAMATO 
MONOSSÓDICO, SENDO ESTA 
INFORMAÇÃO OBRIGATÓRIA E 
VISÍVEL NA EMBALAGEM. 

QUILOGRAMAS 42.240  R$ 36,80 R$ 1.554.432,00 

9 
CEBOLA BRANCA - IN NATURA, SECA, 
NOVA, DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO 
MÉDIO, SEM BROTOS EM PERFEITO 

QUILOGRAMAS 13.200  R$ 6,65 R$ 87.780,00 
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ESTADO DEMATURAÇÃO, BEM 
DESENVOLVIDA, ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

10 

CENOURA - IN NATURA, LISA, DE 1ª 
QUALIDADE, COM POLPA INTACTA E 
LIMPA, COM COLORAÇÃO E 
TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA 

VARIEDADE, SEM BROTOS, 
RACHADURAS OU CORTES NA 
CASCA, MANCHAS, BOLORES OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 
ALTERAR SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. DE COLHEITA 
RECENTE. 

QUILOGRAMAS 8.250  R$ 7,38 R$ 60.885,00 

11 

COLORAU/COLORÍFICO - PÓ FINO, DE 

COLORAÇÃO AVERMELHADA E SEM 
PRESENÇA DE SUJIDADE OU 
MATERIAIS ESTRANHOS, 
EMBALAGEM DE POLIETILENO, 
TRANSPARENTE, RESISTENTE. 
PRODUTO OBTIDO DE FRUTOS 
MADUROS DE URUCUM, LIMPOS, 
DESSECADOS E MOÍDOS, COM 

ASPECTO DE COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO. 
DEVERÁ CONTER DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, 
ROTULAGEM EM EMBALAGEM DE 
100G. 

PACOTES 24.750  R$ 2,76 R$ 68.310,00 

12 

FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1 - OS GRÃOS 
DEVEM ESTAR INTEIROS, COM 

AUSÊNCIA DE UNIDADES 
ESTRAGADAS, BROTADAS E 
MOFADAS. DEVERÁ CONTER DATA 
DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, E 
TABELA NUTRICIONAL. 
EMBALAGEM DE 1KG. PRAZO DE 
VALIDADE: DEVE SER MAIOR QUE 6 
MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

PACOTES 24.750  R$ 7,10 R$ 175.725,00 

13 

FRANGO, FILÉ DE PEITO - PELE E 
CARTILAGEM, CONGELADO A -18ºC. 
O PRODUTO NÃO PODERÁ 
APRESENTAR MÍNIMO SINAL DE 
DESCONGELAMENTO, PODENDO SER 
DEVOLVIDO À EMPRESA, CASO NÃO 
CUMPRA COM AS NORMAS DESTE 

EDITAL. COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE 
NO MÁXIMO 6%, ASPECTO PRÓPRIO 
NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO, 
COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS E/OU ARROXEADA, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS OU LARVAS. DEVERÁ 

CONTER O SELO DO SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL (SIF) E NÚMERO 
DE REGISTRO. O ALIMENTO DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM CARRO 
REFRIGERADO, EM CONDIÇÕES QUE 
PRESERVEM TANTO SUAS 
CARACTERÍSTICAS DE CONGELADO, 
QUANTO ÀS FÍSICO-QUÍMICAS, 

MICROBIOLÓGICAS E 

QUILOGRAMAS 8.250  R$ 22,20 R$ 183.150,00 
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ORGANOLÉPTICAS ANTES E APÓS A 
COCÇÃO. ENTREGAR EM BANDEJAS 
ATÓXICAS DE 1KG. NÃO PODERÁ 
OCORRER A TROCA DESTE ITEM 
PARA O TIPO TEMPERADO. 

14 

FRANGO INTEIRO, SEM MIÚDOS - 
CARNE DE FRANGO, INTEIRO 

CONGELADO E SEM MIÚDOS, COM 
PESO MÍNIMO DE 1KG, MANIPULADO 
EM CONDIÇÕES HIGIÊNICO-
SANITÁRIAS, PROVENIENTES DE 
ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS SOB 
INSPEÇÃO VETERINÁRIA. CRITÉRIOS 
DE AVALIAÇÃO: A) DEVE SER 
CONGELADA E TRANSPORTADA À 
TEMPERATURA DE – 18°C OU 

INFERIOR; B) A PERCENTAGEM DE 
ÁGUA OU GELO NÃO DEVE 
ULTRAPASSAR 10% DO PESO; C) 
DEVERÁ TER ASPECTO, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO; D) ESTAR COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE 

POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃO; E) DEVERÁ 
SER IDENTIFICADA COM RÓTULO 
CONTENDO REGISTRO DO PRODUTO 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE (SIF). DEVE CONSTAR NA 
EMBALAGEM QUANDO ENTREGUE 
NA QUANTIDADE SOLICITADA: A 

DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL. NÃO PODERÁ 
OCORRER A TROCA DESTE ITEM 
PARA O TIPO TEMPERADO. 

QUILOGRAMAS 60.060  R$ 13,06 R$ 784.383,60 

15 

FRANGO, TIPO COXA E SOBRECOXA - 
COXA E SOBRECOXA DE FRANGOS 
CONGELADOS, PROVENIENTES DE 

AVES SADIAS, COM COLORAÇÃO 
ROSADA, NÃO AMOLECIDA, NÃO 
PEGAJOSA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, AZULADAS OU 
PARDACENTAS, COM ADIÇÃO DE 
ÁGUA DE NO MÁXIMO 4%, 
MANIPULADA EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS- SANITÁRIAS 

SATISFATÓRIAS, BENEFICIADA EM 
MATADOURO QUE DISPUNHA DE SIF, 
SIE OU SIM E RT - M. VETERINÁRIO. 
NA EMBALAGEM DO PACOTE DEVE 
TER O NOME DO PRODUTO E 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO 
DO LOTE, VALOR NUTRICIONAL, 

PESO LÍQUIDO DE ATÉ 1 KG, SAC - 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO 
CONSUMIDOR, ENDEREÇO E 
TELEFONE PARA CONTATO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 
O PRODUTO DEVE SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
TRANSPARENTE, RESISTENTE E 

QUILOGRAMAS 82.720  R$ 13,08 R$ 1.081.977,60 
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HERMETICAMENTE FECHADA, 
CONGELADO ATÉ -18°C E 
TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
REFRIGERADO, CONFORME PREVÊ A 
LEGISLAÇÃO COMPETENTE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

16 

LEITE EM PÓ - ORIGEM DE VACA, 
TEOR DE GORDURA INTEGRAL. 
SOLUBILIDADE: INSTANTÂNEO. 
EMBALAGEM: PACOTE DE 200G, 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 
MESES. 

PACOTES 105.800  R$ 8,65 R$ 915.170,00 

17 

MACARRÃO ESPAGUETE - MASSA DE 
SÊMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDO 
COM FERRO, ÁCIDO FÓLICO, OVOS E 
CORANTE NATURAL. PACOTE COM 
400 GRAMAS, EMBALAGEM 
PLÁSTICA TRANSPARENTE, 
RESISTENTE E TERMOSSOLDADO, 
ISENTO DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 
ESTRANHA OU NOCIVA, PRAZO 

MÍNIMO DE VALIDADE DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. NO 
RÓTULODEVE CONTER 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
INGREDIENTES, PRAZO DE 
VALIDADE E LOTE.  

PACOTES 69.000  R$ 3,38 R$ 233.220,00 

18 

MAÇÃ NACIONAL/GALA - DE 1° 

QUALIDADE, COR VERMELHA, 
ISENTAS DE CORTIÇAS, LESÕES, 
CICATRIZADAS, MANCHAS, DANOS 
MECÂNICOS, RACHADAS OU LESÕES 
ABERTAS, COLORAÇÃO UNIFORME 
APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, ISENTO DE SUJIDADES DE 
ORIGEM ORGÂNICA, ISETOS, 
PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS Á 
SUPERFICIE EXTERNA. O PRODUTO 
DEVE SER ENTREGUE EM ÓTIMAS 
CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO. 

QUILOGRAMAS 5.775  R$ 12,87 R$ 74.324,25 

19 

ÓLEO DE SOJA - COMESTÍVEL, DE 
ORIGEM VEGETAL DE SOJA, PURO, 
REFINADO, ISENTO DE RANÇO E 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS. 
EMBALAGEM: GARRAFA DE 900ML, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
DADOS DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LÍQUIDO. DEVE 
ESTAR DE ACORDO COM AS NORMAS 
E/OU RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS 
OU REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA.  

GARRAFAS 7.425  R$ 8,71 R$ 64.671,75 

20 

PÃO DE CHÁ/ PÃO DE HOT - BASE DE 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO, AÇÚCAR CRISTAL, SAL, 
ÓLEO, MELHORADOR DE FARINHA, 

QUILOGRAMAS 4.125  R$ 16,24 R$ 66.990,00 
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COM MATÉRIA PRIMA DE BOA 
QUALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, 
MOFO OU OUTRA REAÇÃO QUE 
POSSA COMPROMETER A 
QUALIDADE DO PRODUTO. NA 
EMBALAGEM DEVE CONTER 10 
UNIDADES COM PESO MÉDIO DE 50G 
POR UNIDADE, EQUIVALENTE A UM 

PACOTE DE 1KG COM O NOME DO 
PRODUTO, FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE 
E VALOR NUTRICIONAL. ENTREGA 
QUINZENAL. 

TOTAL COTA AMPLIADA R$ 8.609.006,57 

            

COTA RESERVADA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA UNIDADE QUANT.  
MÉDIA/ 

UNIT R$ 

MÉDIA/ 

TOTAL R$ 

21 

AÇÚCAR, TIPO CRISTAL - 
CARACTERÍSTICA: ORGÂNICO. 
COMPOSIÇÃO: ORIGEM VEGETAL DE 

CANA-DE-AÇÚCAR, PENEIRADO, 
LIVRE DE FERMENTAÇÃO, ISENTO DE 
MATÉRIAS TERROSAS, PARASITAS E 
DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS. 
VALIDADE: O PRODUTO DEVE 
CONTER DATA DE FABRICAÇÃO DE 
ATÉ 120 DIAS ANTERIORES A DATA 
DE ENTREGA. EMBALAGEM DE 1KG. 

PACOTES 5.500  R$ 10,58 R$ 58.190,00 

22 

ALHO - IN NATURA, DE 1ª 
QUALIDADE, CABEÇA GRAÚDA, 
NOVO, COM O TAMANHO, AROMA, 
SABOR E COR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE, 
LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E 
SUJIDADES, NÃO DEVERÁ ESTAR 
DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO 
DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA 

QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. 

QUILOGRAMAS 687  R$ 40,59 R$ 27.885,33 

23 

ARROZ BENEFICIADO, TIPO 1 - 
CLASSE LONGO FINO, TIPO 
SUBGRUPO POLIDO, SEM SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E BOLORES. 
EMBALAGEM PLASTICA 
TRANSPARENTE CONTENDO 1 KG. 
VALIDADE: NÃO INFERIOR A 180 

DIAS. 

PACOTES 9.900  R$ 7,58 R$ 75.042,00 

24 

AVEIA EM FLOCOS FINOS - 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, ACONDICIONADA 
EM CAIXA PADRÃO DEVIDAMENTE 
LACRADA, INTACTA, NÃO DEVE 
ESTAR AMASSADA OU RASGADA. 

PRAZO DE VALIDADE: DEVE SER 
MAIOR QUE 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 
APRESENTAÇÃO: COLORAÇÃO 
CLARA, GRÂNULOS SOLTOS, SEM 
SINAIS DE UMIDADE E SUJIDADES, 
LIVRE DE INSETOS, FUNGOS E 
MATÉRIA TERROSA. A EMBALAGEM 

DEVE CONTER: PESO, INGREDIENTES, 

UNIDADES 4.950  R$ 7,42 R$ 36.729,00 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE. CAIXA COM 200G 

25 

BATATA INGLESA - IN NATURA, DE 1ª 
QUALIDADE, APRESENTANDO 
TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, DEVE SER BEM 

DESENVOLVIDA, FIRME, INTACTA, 
SEM PERFURAÇÕES E CORTES, SEM 
DANOS DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, SEM ENFERMIDADES, 
LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 
ACONDICIONADAS EM CAIXAS COM 
PLÁSTICO VAZADO, LIMPAS, 

RESISTENTES ATÉ 30KG. VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 3 DIAS DA DATA DE 
ENTREGA. 

QUILOGRAMAS 4.400  R$ 8,74 R$ 38.456,00 

26 

BOLO PRONTO - BOLO INDIVIDUAL, 
FRESCO, SABOR COMUM: PRODUTO 
ASSADO, PREPARADO À BASE DE 
FARINHA DE TRIGO OU AMIDOS, 

OVO, AÇÚCAR, FERMENTO QUÍMICO, 
PODENDO CONTER OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS ALIMENTÍCIAS QUE 
CARACTERIZAM O PRODUTO. 
SABORES: CHOCOLATE, LEITE, 
MESCLADO, MILHO, CÔCO. O BOLO 
DEVERÁ APRESENTAR O TAMANHO 
DE 15CM. CARACTERÍSTICAS 

ORGANOLÉPTICAS: ASPECTO: 
MASSA ASSADA, O INTERIOR DEVE 
SER POROSO, LEVE, HOMOGÊNEO, 
FOFO, NÃO ADERENTE AOS DEDOS 
AO SER COMPRIMIDO E NÃO DEVE 
APRESENTAR GRUMOS. COR: 
PRÓPRIA. CHEIRO: PRÓPRIO. LIVRE 
DE ODORES ESTRANHOS, ALHEIOS 
AO PRODUTO, OU EXCESSIVO DE 

FERMENTAÇÃO. SABOR: PRÓPRIO, 
LIVRE DE SABORES ESTRANHOS, 
ALHEIOS AO PRODUTO, OU 
EXCESSIVO DE FERMENTAÇÃO. SERÁ 
REJEITADO O BOLO QUEIMADO E 
MAL ASSADO. SERÁ DE 
RESPONSABILIDADE DO 
FORNECEDOR: A ENTREGA DE MODO 

"PORTA-A-PORTA". EMBALAGEM DE 
MATÉRIA PRIMA: PET, RESISTENTE, 
LIVRE DE BPA E SEGURA PARA 
TRANSPORTE, CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

QUILOGRAMAS 1.375  R$ 22,58 R$ 31.047,50 

27 

CARNE BOVINA, TIPO ACÉM: MOÍDO - 
INDUSTRIALIZADO FRESCO, TIPO DO 

CORTE ACÉM, APRESENTAÇÃO: 
MOÍDA, CONGELADA A -18ºC. O 
PRODUTO NÃO PODERÁ 
APRESENTAR MÍNIMO SINAL DE 
DESCONGELAMENTO, PODENDO SER 
DEVOLVIDO À EMPRESA, CASO NÃO 
CUMPRA COM AS NORMAS DESTE 
EDITAL. ISENTA DE ADITIVOS OU 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE 

QUILOGRAMAS 2.970  R$ 23,49 R$ 69.765,30 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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SEJAM IMPRÓPRIAS PARA CONSUMO 
E QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERÍSTICAS NATURAIS 
(FÍSICAS, QUÍMICAS E 
ORGANOLÉPTICAS). EMBALAGEM 
PLÁSTICA PRÓPRIA PARA 
ALIMENTOS, ESPECIFICANDO O 

NOME DO PRODUTO, 
MARCA/PROCEDÊNCIA 
(FRIGORÍFICO INSPECIONADO), PESO 
DE MINIMO DE 1KG, DATA QUE FOI 
PROCESSADO (MOÍDO), 
TRANSPORTADA EM VEÍCULO 
REFRIGERADO OU CAIXAS 
TÉRMICAS HIGIENIZADAS. 
OBRIGATÓRIO QUE O PRODUTO 

CONTENHA REGISTRO DE INSPEÇÃO 
SANITÁRIA. DEVE CONTER NA 
EMBALAGEM INFORMAÇÕES SOBRE 
A QUANTIDADE DE CONSERVANTES 
(NITRITO DE POTÁSSIO, NITRITO DE 
SÓDIO, NITRATO DE SÓDIO E 
NITRATO DE POTÁSSIO) DE NO 
MÁXIMO 0,015/100G. O PRODUTO NÃO 

DEVE CONTER O REALÇADOR DE 
SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO, 
SENDO VISÍVEL NA EMBALAGEM 
ESTA INFORMAÇÃO. 

28 

CARNE BOVINA -   TIPO CORTE ACÉM, 
APRESENTAÇÃO: PEÇA INTEIRA, 
CONGELADA A -18ºC. O PRODUTO 

NÃO PODERÁ APRESENTAR MÍNIMO 
SINAL DE DESCONGELAMENTO, 
PODENDO SER DEVOLVIDO À 
EMPRESA, CASO NÃO CUMPRA COM 
AS NORMAS DESTE EDITAL. ISENTA 
DE ADITIVOS E/OU SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS 
PARA CONSUMO E QUE ALTEREM 
SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS 

(FÍSICAS, QUÍMICAS E 
ORGANOLÉPTICAS), ISENTA DE 
GORDURA. EMBALAGEM COM PESO 
DE MINIMO DE 1KG, PLÁSTICA 
PRÓPRIA PARA ALIMENTOS, 
ESPECIFICANDO O NOME DO 
PRODUTO, MARCA/PROCEDÊNCIA 
(FRIGORÍFICO INSPECIONADO), PESO, 

DATA QUE FOI PROCESSADO, 
TRANSPORTADA EM VEÍCULO 
REFRIGERADO OU CAIXAS 
TÉRMICAS HIGIENIZADAS. DEVERÁ 
CONTER O SELO DO SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL (SIF) E NÚMERO 
DE REGISTRO. O PRODUTO NÃO DEVE 
CONTER GLUTAMATO 

MONOSSÓDICO, SENDO ESTA 
INFORMAÇÃO OBRIGATÓRIA E 
VISÍVEL NA EMBALAGEM. 

QUILOGRAMAS 1.760  R$ 36,80 R$ 64.768,00 

29 

CEBOLA BRANCA - IN NATURA, SECA, 
NOVA, DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO 
MÉDIO, SEM BROTOS EM PERFEITO 
ESTADO DE 
MATURAÇÃO, BEM DESENVOLVIDA, 

QUILOGRAMAS 4.400  R$ 6,65 R$ 29.260,00 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

30 

CENOURA - IN NATURA, LISA, DE 1ª 
QUALIDADE, COM POLPA INTACTA E 
LIMPA, COM COLORAÇÃO E 
TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA 
VARIEDADE, SEM BROTOS, 

RACHADURAS OU CORTES NA 
CASCA, MANCHAS, BOLORES OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 
ALTERAR SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. DE COLHEITA 
RECENTE. 

QUILOGRAMAS 2.750  R$ 7,38 R$ 20.295,00 

31 

COLORAU/COLORÍFICO - PÓ FINO, DE 

COLORAÇÃO AVERMELHADA E SEM 
PRESENÇA DE SUJIDADE OU 
MATERIAIS ESTRANHOS, 
EMBALAGEM DE POLIETILENO, 
TRANSPARENTE, RESISTENTE. 
PRODUTO OBTIDO DE FRUTOS 
MADUROS DE URUCUM, LIMPOS, 
DESSECADOS E MOÍDOS, COM 
ASPECTO DE COR, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIO. 
DEVERÁ CONTER DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, 
ROTULAGEM EM EMBALAGEM DE 
100G. 

PACOTES 8.250  R$ 2,76 R$ 22.770,00 

32 

FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1 - OS GRÃOS 
DEVEM ESTAR INTEIROS, COM 

AUSÊNCIA DE UNIDADES 
ESTRAGADAS, BROTADAS E 
MOFADAS. DEVERÁ CONTER DATA 
DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, E 
TABELA NUTRICIONAL. 
EMBALAGEM DE 1KG. PRAZO DE 
VALIDADE: DEVE SER MAIOR QUE 6 
MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

PACOTES 8.250  R$ 7,10 R$ 58.575,00 

33 

FRANGO, FILÉ DE PEITO - PELE E 
CARTILAGEM, CONGELADO A -18ºC. 
O PRODUTO NÃO PODERÁ 
APRESENTAR MÍNIMO SINAL DE 
DESCONGELAMENTO, PODENDO SER 
DEVOLVIDO À EMPRESA, CASO NÃO 
CUMPRA COM AS NORMAS DESTE 

EDITAL. COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE 
NO MÁXIMO 6%, ASPECTO PRÓPRIO 
NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO, 
COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS E/OU ARROXEADA, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS OU LARVAS. DEVERÁ 

CONTER O SELO DO SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL (SIF) E NÚMERO 
DE REGISTRO. O ALIMENTO DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM CARRO 
REFRIGERADO, EM CONDIÇÕES QUE 
PRESERVEM TANTO SUAS 
CARACTERÍSTICAS DE CONGELADO, 
QUANTO ÀS FÍSICO-QUÍMICAS, 

MICROBIOLÓGICAS E 
ORGANOLÉPTICAS ANTES E APÓS A 

QUILOGRAMAS 2.750  R$ 22,20 R$ 61.050,00 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:licitação.pmb@barcarena.pa.gov.br


   
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 Página 11 de 35  
Departamento de Licitações e Contratos 

 Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA   
www.barcarena.pa.gov.br / licitação.pmb@barcarena.pa.gov.br  

(91) 99190-6181 

COCÇÃO. ENTREGAR EM BANDEJAS 
ATÓXICAS DE 1KG. NÃO PODERÁ 
OCORRER A TROCA DESTE ITEM 
PARA O TIPO TEMPERADO. 

34 

FRANGO INTEIRO, SEM MIÚDOS - 
CARNE DE FRANGO, INTEIRO 
CONGELADO E SEM MIÚDOS, COM 

PESO MÍNIMO DE 1KG, MANIPULADO 
EM CONDIÇÕES HIGIÊNICO-
SANITÁRIAS, PROVENIENTES DE 
ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS SOB 
INSPEÇÃO VETERINÁRIA. CRITÉRIOS 
DE AVALIAÇÃO: A) DEVE SER 
CONGELADA E TRANSPORTADA À 
TEMPERATURA DE – 18°C OU 
INFERIOR; B) A PERCENTAGEM DE 

ÁGUA OU GELO NÃO DEVE 
ULTRAPASSAR 10% DO PESO; C) 
DEVERÁ TER ASPECTO, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO; D) ESTAR COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE 
POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 

ALGUMA ALTERAÇÃO; E) DEVERÁ 
SER IDENTIFICADA COM RÓTULO 
CONTENDO REGISTRO DO PRODUTO 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE (SIF). DEVE CONSTAR NA 
EMBALAGEM QUANDO ENTREGUE 
NA QUANTIDADE SOLICITADA: A 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL. NÃO PODERÁ 
OCORRER A TROCA DESTE ITEM 
PARA O TIPO TEMPERADO. 

QUILOGRAMAS 5.940  R$ 13,06 R$ 77.576,40 

35 

FRANGO, TIPO COXA E SOBRECOXA - 
COXA E SOBRECOXA DE FRANGOS 
CONGELADOS, PROVENIENTES DE 
AVES SADIAS, COM COLORAÇÃO 

ROSADA, NÃO AMOLECIDA, NÃO 
PEGAJOSA, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, AZULADAS OU 
PARDACENTAS, COM ADIÇÃO DE 
ÁGUA DE NO MÁXIMO 4%, 
MANIPULADA EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS- SANITÁRIAS 
SATISFATÓRIAS, BENEFICIADA EM 

MATADOURO QUE DISPUNHA DE SIF, 
SIE OU SIM E RT - M. VETERINÁRIO. 
NA EMBALAGEM DO PACOTE DEVE 
TER O NOME DO PRODUTO E 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO 
DO LOTE, VALOR NUTRICIONAL, 
PESO LÍQUIDO DE ATÉ 1 KG, SAC - 

SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO 
CONSUMIDOR, ENDEREÇO E 
TELEFONE PARA CONTATO E 
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 
O PRODUTO DEVE SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
TRANSPARENTE, RESISTENTE E 
HERMETICAMENTE FECHADA, 

QUILOGRAMAS 5.280  R$ 13,08 R$ 69.062,40 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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CONGELADO ATÉ -18°C E 
TRANSPORTADO EM VEÍCULO 
REFRIGERADO, CONFORME PREVÊ A 
LEGISLAÇÃO COMPETENTE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

36 

LEITE EM PÓ - ORIGEM DE VACA, 

TEOR DE GORDURA INTEGRAL. 
SOLUBILIDADE: INSTANTÂNEO. 
EMBALAGEM: PACOTE DE 200G, 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 
MESES. 

PACOTES 9.200  R$ 8,65 R$ 79.580,00 

37 

MACARRÃO ESPAGUETE - MASSA DE 

SÊMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDO 
COM FERRO, ÁCIDO FÓLICO, OVOS E 
CORANTE NATURAL. PACOTE COM 
400 GRAMAS, EMBALAGEM 
PLÁSTICA TRANSPARENTE, 
RESISTENTE E TERMOSSOLDADO, 
ISENTO DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 
ESTRANHA OU NOCIVA, PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE DE 6 MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. NO 
RÓTULO 
DEVE CONTER INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, INGREDIENTES, 
PRAZO DE VALIDADE E LOTE.  

PACOTES 23.000  R$ 3,38 R$ 77.740,00 

38 

MAÇÃ NACIONAL/GALA - DE 1° 
QUALIDADE, COR VERMELHA, 

ISENTAS DE CORTIÇAS, LESÕES, 
CICATRIZADAS, MANCHAS, DANOS 
MECÂNICOS, RACHADAS OU LESÕES 
ABERTAS, COLORAÇÃO UNIFORME 
APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, ISENTO DE SUJIDADES DE 
ORIGEM ORGÂNICA, ISETOS, 
PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS Á 
SUPERFICIE EXTERNA. O PRODUTO 
DEVE SER ENTREGUE EM ÓTIMAS 
CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO. 

QUILOGRAMAS 1.925  R$ 12,87 R$ 24.774,75 

39 

ÓLEO DE SOJA - COMESTÍVEL, DE 
ORIGEM VEGETAL DE SOJA, PURO, 
REFINADO, ISENTO DE RANÇO E 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS. 
EMBALAGEM: GARRAFA DE 900ML, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
DADOS DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO. DEVE 

ESTAR DE ACORDO COM AS NORMAS 
E/OU RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS 
OU REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA.  

GARRAFAS 2.475  R$ 8,71 R$ 21.557,25 

40 

PÃO DE CHÁ/ PÃO DE HOT - BASE DE 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, AÇÚCAR CRISTAL, SAL, 

ÓLEO, MELHORADOR DE FARINHA, 
COM MATÉRIA PRIMA DE BOA 

QUILOGRAMAS 1.375  R$ 16,24 R$ 22.330,00 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
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QUALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, 
MOFO OU OUTRA REAÇÃO QUE 
POSSA COMPROMETER A 
QUALIDADE DO PRODUTO. NA 
EMBALAGEM DEVE CONTER 10 
UNIDADES COM PESO MÉDIO DE 50G 
POR UNIDADE, EQUIVALENTE A UM 

PACOTE DE 1KG COM O NOME DO 
PRODUTO, FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE 
E VALOR NUTRICIONAL. ENTREGA 
QUINZENAL. 

TOTAL COTA RESERVADA R$ 966.453,93 

            

COTA EXCLUSIVA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA UNIDADE QUANT.  
MÉDIA/ 

UNIT R$ 

MÉDIA/ 

TOTAL R$ 

41 

AVEIA EM FLOCOS, SEM GLÚTEN - 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, ACONDICIONADA 
EM CAIXA PADRÃO DEVIDAMENTE 
LACRADA, INTACTA, NÃO DEVE 

ESTAR AMASSADA OU RASGADA, 
INSETA DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. 
PRAZO DE VALIDADE: DEVE SER 
MAIOR QUE 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 
APRESENTAÇÃO: COLORAÇÃO 
CLARA, GRÂNULOS SOLTOS, SEM 
SINAIS DE UMIDADE E SUJIDADES, 

LIVRE DE INSETOS, FUNGOS E 
MATÉRIA TERROSA. A EMBALAGEM 
DEVE CONTER: PESO, INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE. CAIXA DE 200G. 

UNIDADES 110  R$ 13,61 R$ 1.497,10 

42 

AZEITE DE DENDÊ - DEVE CONTER 

NA EMBALAGEM DE 200ML OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DE 
PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

GARRAFAS 1.200  R$ 17,90 R$ 21.480,00 

43 

BISCOITO - TIPO ROSQUINHA, SABOR: 
LEITE - FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA 
VEGETAL (SOJA, PALMA), AMIDO, 
AÇÚCAR INVERTIDO, SAL, 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, 

AROMATIZANTE, ACIDULANTE 
ÁCIDO LÁCTICO, FERMENTOS 
QUÍMICOS BICARBONATO DE SÓDIO 
E BICARBONATO DE AMÔNIO. 
ACONDICIONADA EM PACOTES DE 
POLIPROPILENO, ATÓXICO 
HERMETICAMENTE VEDADOS COM 

PACOTES 6.600  R$ 10,66 R$ 70.356,00 
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500G E EMBALADOS EM CAIXA DE 
PAPELÃO LIMPA, ÍNTEGRA E 
RESISTENTE. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE E 
DATA DE VALIDADE. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA, NA UNIDADE 
REQUISITANTE. 

44 

BISCOITO - TIPO ROSQUINHA, SABOR: 
CHOCOLATE - FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA 

VEGETAL (SOJA, PALMA), AMIDO, 
AÇÚCAR INVERTIDO, SAL, 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, 
AROMATIZANTE, ACIDULANTE 
ÁCIDO LÁCTICO, FERMENTOS 
QUÍMICOS BICARBONATO DE SÓDIO 
E BICARBONATO DE AMÔNIO. 
ACONDICIONADA EM PACOTES DE 

POLIPROPILENO, ATÓXICO 
HERMETICAMENTE VEDADOS COM 
500G E EMBALADOS EM CAIXA DE 
PAPELÃO LIMPA, ÍNTEGRA E 
RESISTENTE. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE E 
DATA DE VALIDADE. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. 

PACOTES 6.600  R$ 10,66 R$ 70.356,00 

45 

BETERRABA - IN NATURA, LISA, DE 1ª 
QUALIDADE, COM POLPA INTACTA E 

LIMPA, COM COLORAÇÃO E 
TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA 
VARIEDADE, SEM BROTOS, 
RACHADURAS OU CORTES NA 
CASCA, MANCHAS, BOLORES OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 
ALTERAR SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. DE COLHEITA 

RECENTE. 

QUILOGRAMAS 7.300  R$ 7,51 R$ 54.823,00 

46 

CANELA EM PÓ - PURA, SEM ADIÇÃO 
DE AÇÚCAR. EMBALAGEM PLÁSTICA 
DE 20G, CONTENDO PESO, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE 

MÍNIMO DE 6 MESES. 

UNIDADES 1.000  R$ 4,73 R$ 4.730,00 

47 

CARNE DE CHARQUE - CORTE TIPO 
TRASEIRO, DE 1ª QUALIDADE, COM 
EMBALAGENS PLÁSTICAS 
INDIVIDUAIS DE 500G, CONTENDO 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. VALIDADE MÍNIMA 

DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 

PACOTES 440  R$ 28,03 R$ 12.333,20 
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ENTREGA. DEVERÁ CONTER O SELO 
DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL 
(SIF) E NÚMERO DE REGISTRO. 

48 

CARNE PROCESSADA - VARIEDADE: 
ALMÔNDEGA, TIPO BOVINA. 
EMBALAGEM: LATA 420G, 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 
MESES. 

LATAS 330  R$ 14,98 R$ 4.943,40 

49 

CHUCHU - IN NATURA, LISO, DE 1ª 
QUALIDADE, COM POLPA INTACTA E 
LIMPA, COM COLORAÇÃO E 
TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA 
VARIEDADE, SEM BROTOS, 

RACHADURAS OU CORTES NA 
CASCA, MANCHAS, BOLORES OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 
ALTERAR SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. DE COLHEITA 
RECENTE. 

QUILOGRAMAS 5.500  R$ 5,85 R$ 32.175,00 

50 

FEIJÃO PRETO, TIPO 1 - OS GRÃOS 
DEVEM ESTAR INTEIROS, COM 

AUSÊNCIA DE UNIDADES 
ESTRAGADAS, BROTADAS E 
MOFADAS. DEVERÁ CONTER DATA 
DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, E 
TABELA NUTRICIONAL. 
EMBALAGEM DE 1KG. PRAZO DE 
VALIDADE: DEVE SER MAIOR QUE 6 
MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

PACOTES 6.000  R$ 7,57 R$ 45.420,00 

51 

LEITE CONDENSADO - PRODUZIDO 
COM LEITE INTEGRAL OU SEMI 
DESNATADO, AÇÚCAR E LACTOSE, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
DE 395G, QUE DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DE 
PRODUTO E ATENDER AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA 
ANVISA E INMETRO. PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A 
PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

UNIDADES 1.500  R$ 7,97 R$ 11.955,00 

52 

LEITE DE COCO - PRODUTO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE 
DEVERÁ APRESENTAR-SE LIVRE DE 
PARASITAS E DE 
QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE, SEM TRAÇOS 
BRANCOS OU MOFO. EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 200ML, 
ATÓXICA, INTACTA, CONTENDO 
INFORMAÇÕES SOBRE O 
PRODUTO, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS E PRAZO DE 
VALIDADE. 

GARRAFAS 1.500  R$ 6,78 R$ 10.170,00 

53 

LEITE INTEGRAL ZERO LACTOSE - 
ORIGEM DE VACA, TEOR DE 

GORDURA INTEGRAL; 
SOLUBILIDADE INSTANTÂNEA. DEVE 
CONTER ENZIMA LACTASE. NÃO 

LATAS 110  R$ 26,82 R$ 2.950,20 
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CONTEM GLÚTEN. LATA DE 380G 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

54 

MACARRÃO SEM GLÚTEN - 
ELABORADA A BASE DE FARINHA DE 
MILHO E/OU ARROZ E/OU DE 
QUINOA. TEOR DE UMIDADE: MASSA 

SECA. APRESENTAÇÃO: ESPAGUETE, 
EMBALAGEM DE 500G, CONTENDO 
DATA DE FABRICAÇÃO, LISTA DE 
INGREDIENTES E PRAZO DE 
VALIDADE. 

PACOTES 110  R$ 6,72 R$ 739,20 

55 

MOLHO DE TOMATE, TIPO 
TRADICIONAL - INGREDIENTES 

MÍNIMOS: TOMATE, SAL, AÇÚCAR, 
ÓLEO VEGETAL, SALSA E ALHO. 
PODERÁ CONTER OUTROS 
INGREDIENTES, DESDE QUE 
PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO E 
QUE NÃO DESCARACTERIZEM O 
PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ SER 
ISENTO DE FERMENTAÇÃO, PELES, 
SEMENTES, PIMENTA E CORANTES 

ARTIFICIAIS. SEM GORDURA TRANS E 
COLESTEROL. DEVERÁ CONTER 
FIBRA ALIMENTAR. 
CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS: COR, ODOR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS E 
CONSISTÊNCIA CREMOSA. SACHÊ 
340G. 

PACOTES 5.500  R$ 2,46 R$ 13.530,00 

56 

MILHO BRANCO / CANJICA BRANCA - 
PRODUZIDA COM GRÃOS INTEIROS, 
TIPO 1, ISENTO DE SUJIDADES. 
HERMETICAMENTE VEDADA EM 
EMBALAGEM DE 500G, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE MÍNIMA DE 
6 MESES A CONTAR DA DATA DA 

ENTREGA.  

PACOTES 1.500  R$ 4,94 R$ 7.410,00 

57 

MILHO PARA PIPOCA - PRODUZIDO 
COM GRÃOS INTEIROS, TIPO 1, 
ISENTOS DE SUJIDADES. 
EMBALAGEM DE 500G, ATÓXICA, 
COM DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, 
TABELA NUTRICIONAL E VALIDADE. 

PACOTES 500  R$ 5,14 R$ 2.570,00 

58 

ÓLEO DE GIRASSOL - EXTRAÍDO DA 
COMPÓSITA HELIANTHUS ANNUUS, 
SUBMETIDO AO PROCESSO DE 
REFINO E DESODORIZAÇÃO. DEVE 
SER ISENTO DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS, DEVERA 
APRESENTAR ASPECTO, CHEIRO, 
SABOR E COR PROPRIO DO PRODUTO, 

ISENTO DE RANÇO E OUTRAS 
CARACTERISTICAS INDESEJADAS. 
INGREDIENTES: VEGETAL E 
ANTIOXIDANTE. 
EMBALAGEM:GARRAFA DE 900ML, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
DADOS DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO.DEVE 
ESTAR DE ACORDO COM AS NORMAS 

E/OU RESOLUÇÕES DA ANVISA/MS 
OU REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

GARRAFAS 55  R$ 12,51 R$ 688,05 
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AGRICULTURA.  

59 

REPOLHO BRANCO/VERDE - IN 
NATURA, ESPÉCIE COMUM, DE 1° 
QUALIDADE, FRESCO, COMPACTO E 
FIRME, ISENTO DE ENFERMIDADES, 
MATERIAL TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDO.  

QUILOGRAMAS 4.900  R$ 6,28 R$ 30.772,00 

60 

SAL MOÍDO - IODADO, COM 
GRANULAÇÃO UNIFORME E 
CRISTAIS BRANCOS, COM NO 
MÍNIMO 98,5% DE CLORETO DE 
SÓDIO E COM DOSAGENS DE SAIS DE 

IODO DE NO MÍNIMO 10MG E NO 
MÁXIMO DE 15MG DE IODO POR KG, 
SEM IMPUREZAS. EMBALAGEM: 
PLÁSTICA TRANSPARENTE DE 1KG, 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTES 4.950  R$ 1,88 R$ 9.306,00 

61 

SARDINHA EM CONSERVA - 
CONSERVADA DE AZEITE OU ÓLEO 

COMESTÍVEL. LATAS DE PESO 
LÍQUIDO DE 250G E PESO DRENADO 
DE 165G, DE 1ª QUALIDADE. PRODUTO 
PREPARADO COM PESCADO, LIMPO, 
CRU, COZIDO OU CURADO 
ADICIONADO DE OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS ALIMENTÍCIAS E 
SUBMETIDO A PROCESSOS QUÍMICOS 

APROPRIADOS A CADA ESPÉCIE. AS 
CONSERVAS DE PESCADO NÃO 
DEVERÃO TER CHEIRO ARDIDO OU 
RANÇOSO. O PRODUTO DEVE SER 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COMA 
NTA 10 (NORMAS TÉCNICAS PARA 

CONSERVA DE PESCADO - DECRETO 
2.486D E 20/10/78) E SELO DO SIF. DEVE 
ESTAR LIVRE DE ALTERAÇÕES, 
COMO, ESTUFAMENTO, 
AMASSAMENTO, VAZAMENTO, 
CORROSÕES INTERNAS, BEM COMO, 
QUAISQUER MODIFICAÇÕES NA 
NATUREZA FÍSICA, QUÍMICA OU 
ORGANOLÉPTICA DO PRODUTO E 

EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE 
CAIXAS DE PAPELÃO REFORÇADAS. 
ESTE ITEM NÃO PODERÁ SER 
TROCADO PELO TIPO DE SARDINHA 
RALADA. 

LATAS 660  R$ 13,10 R$ 8.646,00 

62 

SUCO CONCENTRADO - 
APRESENTAÇÃO: LÍQUIDA. SABOR: 

GOIABA, CONTENDO ÁGUA 
POTÁVEL, COM RENDIMENTO DE 5 
LITROS POR GARRAFA DE 500ML, 
HERMETICAMENTE VEDADA COM 
DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, 
TABELA NUTRICIONAL. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA.  

GARRAFAS 220  R$ 5,61 R$ 1.234,20 
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63 

SUCO CONCENTRADO - 
APRESENTAÇÃO: LÍQUIDA. SABOR: 
MARACUJÁ, CONTENDO ÁGUA 
POTÁVEL, COM RENDIMENTO DE 5 
LITROS POR GARRAFA DE 500ML, 
HERMETICAMENTE VEDADA COM 
DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, 

TABELA NUTRICIONAL. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA.  

GARRAFAS 220  R$ 5,61 R$ 1.234,20 

64 

TORRADA COM CEREAIS, SEM 
GLÚTEN - TORRADA A BASE DE 
FARINHA DE MILHO E/OU FARINHA 
DE ARROZ, COM BAIXO TEOR DE 
GORDURA. NÃO CONTEM GLÚTEN, 

LACTOSE, CONSERVANTES, 
CORANTES E AROMATIZANTES 
ARTIFICIAIS. EMBALAGEM DE 125G, 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

UNIDADES 110  R$ 32,90 R$ 3.619,00 

65 

TOMATE: TIPO LONGA VIDA - DE 1ª 
QUALIDADE, IN NATURA, POLPA 
FIRME E INTACTA, ISENTO DE 

ENFERMIDADES, MATERIAL 
TERROSO, UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, SEM LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 
RACHADURAS E CORTES. DEVERÁ 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO 

TAL QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

QUILOGRAMAS 4.200  R$ 5,67 R$ 23.814,00 

66 

VINAGRE DE ÁLCOOL - RESULTANTE 
DA OXIDAÇÃO DO ÁLCOOL DO 
VINHO ISENTO DE CORANTES 

ARTIFICIAIS, ÁCIDOS ORGÂNICOS E 
MINERAIS ESTRANHOS. LIVRE DE 
SUJIDADES, MATERIAL TERROSO E 
DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS, 
COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 
A CONTAR A DATA DA ENTREGA. 
ACONDICIONADO EM FRASCO 
PLÁSTICO COM TAMPA INVIOLÁVEL, 
HERMETICAMENTE FECHADO, 

CONTENDO 500 ML. 

GARRAFAS 13.200  R$ 3,29 R$ 43.428,00 

TOTAL COTA EXCLUSIVA R$ 490.179,55 

 
     

VALOR GLOBAL R$ 10.065.640,05 

 

1.1.3. O preço médio unitário e total apresentado na tabela do subitem 1.1.2 estabelece o valor 

máximo aceitável por esta Administração Municipal para a contratação do objeto. 

1.1.4. Para os itens da Cota Ampliada poderão participar qualquer empresa enquadrada ou não 

como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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1.1.5. Para os itens da Cota Reservada (Art. 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006) 

poderão participar qualquer empresa enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

1.1.6. Para os itens da Cota Exclusiva (Art. 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006) 

poderão participar exclusivamente empresas enquadradas como microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

1.2. Natureza do objeto 

1.2.1. Considera-se nesta contratação que os itens demandados são de natureza comum, cujos 

padrões de desempenho e qualidade são objetivamente definidos neste Termo de Referência, 

por meio de especificações usuais de mercado. 

1.3. Prazo de vigência do contrato 

1.3.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua assinatura, na 

forma do artigo 106 da Lei n° 14.133/21.  

1.3.2. O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado na forma do artigo 107, da Lei 

n° 14.133/2021. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico do estudo técnico preliminar.  

2.2. A presente contratação objetiva o fornecimento contínuo de gêneros alimentícios para a 

rede municipal de ensino em 2026, em estrita observância às diretrizes do Programa Nacional 

de Alimentação Escolar (PNAE). Esta aquisição é imperativa para assegurar o direito 

constitucional à alimentação, atuando como pilar para o desenvolvimento biopsicossocial, a 

segurança alimentar e o pleno rendimento pedagógico dos alunos. 

2.3. A demanda fundamenta-se na necessidade de reposição sistemática dos estoques das 

unidades educacionais, com base em cardápios elaborados para suprir as exigências nutricionais 

de cada etapa de ensino. A interrupção deste fluxo acarretaria severos prejuízos à saúde dos 

discentes e à rotina escolar, tornando a contratação indispensável para a eficiência da gestão e 

a preservação do interesse social. 

2.4. Sob aspecto administrativo, eventuais falhas no suprimento comprometem a execução 

orçamentária e o cumprimento das metas institucionais, além de afrontarem o interesse público. 

Nesse contexto, a contratação consolida-se como a solução legítima para garantir a estabilidade 

logística e a segurança alimentar nas unidades de ensino ao longo do exercício. 

2.5. A presente contratação está prevista no Plano de Contratações Anual 2025 publicado no 

Portal Nacional de Compras Públicas.  

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A solução mais vantajosa para a Administração consiste na realização de processo 

licitatório destinado a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento da 
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alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino, visando suprir as necessidades 

das unidades educacionais mantidas pela Secretaria Municipal de Educação de Barcarena, 

estado do Pará. 

3.2. Levando em consideração o valor orçado e a natureza do bem (comum), a solução como 

um todo contempla a realização de licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, com 

critério de julgamento menor preço por item, para um período de 12 (doze) meses. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. A aceitação dos itens fornecidos está condicionada ao atendimento integral das 

especificações técnicas e normativas vigentes, especialmente no que se refere à qualidade, 

segurança e adequação ao uso previsto. Serão observadas, entre outras, as seguintes normas e 

dispositivos legais: 

4.1.1. Resolução RDC nº 429, de 8 de outubro de 2020 – ANVISA – Dispõe sobre a rotulagem 

nutricional dos alimentos embalados, aplicável aos produtos industrializados, processados, 

conservas, massas, biscoitos, laticínios, óleos, bebidas e similares constantes do objeto da 

contratação;  

4.1.2. Instrução Normativa nº 75, de 8 de outubro de 2020 – ANVISA – Estabelece os 

requisitos técnicos para a declaração da rotulagem nutricional, complementando as exigências 

aplicáveis aos alimentos embalados destinados ao consumo escolar.  

4.1.3. Instrução Normativa nº 281, de 22 de fevereiro de 2024 – MAPA – Estabelece a forma 

de regularização das diferentes categorias de alimentos e embalagens, e a respectiva 

documentação que deve ser apresentada.  

4.1.4. Resolução RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004 – ANVISA – Dispõe sobre as Boas 

Práticas para Serviços de Alimentação, aplicável especialmente aos produtos prontos para 

consumo, panificados, bolos e alimentos manipulados.  

4.1.5. Resolução RDC nº 843, de 22 de fevereiro de 2024 – ANVISA – Estabelece requisitos 

sanitários para a produção, conservação, transporte e comercialização de alimentos 

industrializados e perecíveis, aplicável aos gêneros alimentícios constantes do quantitativo 

licitado.  

4.1.6. Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950 – Dispõe sobre a inspeção industrial e sanitária 

dos produtos de origem animal, aplicável às carnes bovinas, aves, pescados, charque e 

produtos cárneos constantes do objeto.  

4.1.7. Decreto nº 9.013, de 29 de março de 2017 – Regulamenta a Lei nº 1.283/1950, 

estabelecendo as exigências relativas ao registro, inspeção e fiscalização sanitária, incluindo 

a obrigatoriedade de selo do Serviço de Inspeção Federal – SIF ou equivalente, quando 

admitido.  

4.1.8. Normas e Instruções Normativas do Ministério da Agricultura e Pecuária – MAPA – 

Dispõem sobre a classificação, padronização, identidade, qualidade e fiscalização de produtos 

de origem vegetal e animal, inclusive frutas, hortaliças, grãos, óleos vegetais e derivados.  
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4.2. A Administração deverá assegurar que os gêneros alimentícios fornecidos atendam 

integralmente às exigências legais aplicáveis, especialmente às normas expedidas pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e pelo Ministério da Agricultura e Pecuária – 

MAPA, quando cabível, incluindo registros, autorizações, selos de inspeção sanitária (SIF, SIE 

ou SIM), rotulagem adequada, informações nutricionais, prazos de validade e condições de 

conservação. Deverá, ainda, evitar a imposição de exigências não previstas em lei que possam 

restringir indevidamente a competitividade do certame.  

4.3.Informações para o dimensionamento da proposta comercial 

4.3.1. A empresa licitante deverá elaborar a proposta de preços conforme as condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; e 

4.3.2.  Ressaltamos que a proposta de preços deverá se referir aos itens objeto da contratação, 

considerando o quantitativo integral, pois não serão aceitas propostas que contemplem 

quantitativos parciais. 

4.4. Critérios de sustentabilidade 

4.4.1. Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento da alimentação escolar 

dos alunos da rede municipal de ensino, embora essencial para a Administração Pública, pode 

gerar impactos ambientais relevantes. Assim, a contratação deverá observar práticas que 

promovam a sustentabilidade e a preservação ambiental. 

4.4.2. Medidas para mitigar os impactos ambientais: 

4.4.2.1. Exigência de rotulagem e acondicionamento adequados: Garantir que todos os 

gêneros alimentícios sejam entregues com embalagens adequadas, rotulagem em 

conformidade com a legislação sanitária vigente e informações claras quanto à validade, 

conservação e manuseio, contribuindo para a redução de perdas e desperdícios. 

4.4.2.2. Boas práticas de armazenamento e controle de estoque: Orientar as unidades 

escolares quanto à adoção de procedimentos adequados de recebimento, armazenamento e 

controle de validade dos alimentos, de modo a evitar deterioração, vencimento e descarte 

desnecessário de produtos. 

4.4.2.3. Incentivo à destinação ambientalmente adequada de resíduos: Promover a 

separação de resíduos recicláveis e orgânicos nas unidades escolares, estimulando a 

destinação correta das embalagens e, sempre que possível, a adoção de práticas de 

reaproveitamento ou compostagem de resíduos orgânicos, em consonância com as políticas 

ambientais e de educação ambiental do Município. 

4.4.2.4. Racionalização da logística de fornecimento: Priorizar, quando possível, a 

entrega fracionada e planejada dos gêneros alimentícios, compatível com a capacidade de 

armazenamento das unidades escolares, reduzindo riscos de desperdício e impactos 

ambientais associados ao transporte. 

4.4.3. As medidas acima contribuem para a mitigação dos impactos ambientais potenciais da 

contratação, assegurando que a execução do objeto ocorra de forma ambientalmente 
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responsável, alinhada aos princípios da sustentabilidade, da eficiência no uso dos recursos 

públicos e da promoção de boas práticas no âmbito da alimentação escolar. 

4.5.Exigência de amostra 

4.5.1. Não aplicável a esta contratação. 

4.6. Garantia do produto 

4.6.1. O prazo de garantia para o fornecimento de produtos é aquele estabelecido na Lei nº 

8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de execução do objeto 

5.1.1. A empresa vencedora do certame deverá firmar o contrato no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis após a convocação, sendo possível a prorrogação do prazo, por igual período, a critério 

da Administração Municipal. 

5.1.2. Durante o prazo de vigência do contrato o(s) preço(s) contratado(s) poderá(ão) sofrer 

reajuste em sentido estrito após transcorrido 1 (um) ano, contado da data do orçamento 

estimado da contratação, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

5.1.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Administração 

Municipal pagará a Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

5.1.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor.  

5.1.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

5.2. Local de entrega 

5.2.1. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no Setor Municipal de Assistência ao 

Educando – SEMAE, localizado na Travessa Antônio Oliveira Pantoja, Quadra 365, Lote 05, 

Vila dos Cabanos, Barcarena – PA, ou em outros locais indicados pela Secretaria Municipal 

de Educação, conforme cronograma de entrega.  

5.2.2. As entregas serão realizadas em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário de 08h00 

às 16h00, mediante agendamento prévio e apresentação da Ordem de Fornecimento ou Pedido 

de Entrega emitido pela Secretaria Municipal de Educação.  

5.2.3. Os produtos bolo e pão deverão ser entregues diretamente nas unidades escolares, 

observando as orientações repassadas pelo setor responsável, de modo a garantir a integridade 

e a qualidade dos produtos até o momento do consumo.  
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5.2.4. As entregas deverão ocorrer de forma parcelada, conforme as necessidades e 

solicitações das unidades educacionais, observando o cronograma de fornecimento e os 

quantitativos definidos nos anexos do presente documento. 

5.3. Prazo de entrega  

5.3.1. As entregas serão realizadas de forma parcelada, conforme cronograma e solicitações 

da Secretaria Municipal de Educação, nos locais designados pela unidade gestora.  

5.3.2. Qualquer produto que não atenda às especificações deverá ser substituído pela 

contratada, sem ônus adicional para a Administração, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis 

a contar da notificação formal. 

5.4. Subcontratação 

5.4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

5.5. Obrigações do contratante 

5.5.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização das entregas, por servidor especialmente 

designado. 

5.5.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

5.5.3. Receber os produtos e dar a aceitação no caso de o mesmo atender as especificações e 

quantidades da contratação. 

5.5.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

entrega e vigência contratual, fixando prazo máximo para a sua correção. 

5.5.5. Promover a instauração do processo de responsabilização diante de descumprimentos 

contratuais da Contratada. 

5.5.6. Efetuar o pagamento da nota fiscal/fatura emitida pela Contratada no prazo e condições 

estabelecidas para a contratação. 

5.6. Obrigações da contratada 

5.6.1. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, com o respectivo 

cargo, e-mail e telefones de contato. 

5.6.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal, gestor do contrato ou 

autoridade superior da Administração Municipal. 

5.6.3. Fornecer à Administração Municipal as informações e quaisquer esclarecimentos 

necessários durante toda a vigência contratual. 

5.6.4. Fornecer os produtos das marcas e modelos ofertados na sua proposta comercial, nas 

condições estabelecidas para contratação. 

5.6.5. Encaminhar, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os documentos que 

comprovem a sua regularidade fiscal e trabalhista. 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:licitação.pmb@barcarena.pa.gov.br


   
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 Página 24 de 35  
Departamento de Licitações e Contratos 

 Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA   
www.barcarena.pa.gov.br / licitação.pmb@barcarena.pa.gov.br  

(91) 99190-6181 

5.6.6. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação/contratação.   

5.6.7. Comunicar a Administração Municipal, tempestivamente, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo de entrega previsto para a contratação, com a devida 

comprovação.  

5.6.8. Cumprir o prazo de entrega, substituição e demais condições contratuais. 

5.6.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade para a Administração Municipal e não poderá 

onerar a execução do objeto do contrato.  

5.6.10. Substituir o(s) produtos(s) que não atender(em) as especificações, no prazo estipulado 

para a contratação. 

5.6.11. Reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado, o(s) 

produto(s) no(s) qual(is) se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

5.6.12. Custear o frete relativo à devolução do(s) produto(s) defeituoso(s) dentro do prazo de 

garantia. 

5.6.13. Responder civil e penalmente por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham 

a sofrer seus empregados, terceiros ou a Administração Municipal, em razão de acidente, ação 

ou omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da Contratada ou de quem em seu nome agir, 

decorrentes do ato de entrega e transporte de produto(s). 

5.6.14. Assumir unicamente a responsabilidade por prejuízos causados a Administração 

Municipal por negligência, imperícia ou imprudência de empregados ou prepostos, assim 

como os custos e assistência quanto a acidentes com seus funcionários, na execução do 

contrato. 

5.6.15. Paralisar, por determinação da Administração Municipal, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou patrimônio.  

5.6.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Administração Municipal.  

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as previsões da Lei nº 14.133/2021, cabendo às partes responder pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão contratual, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 
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6.3. As comunicações entre a Administração Municipal e a Contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato, a Administração Municipal poderá convocar o 

representante da Contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. Da fiscalização do contrato 

6.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal e pelos 

respectivos substitutos; 

6.6.2. O fiscal técnico acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no referido instrumento, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração Municipal; 

6.6.3. O fiscal técnico anotará no histórico de acompanhamento todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das falhas ou imperfeições observadas; 

6.6.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.6.5. O fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

determinadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

6.6.7. O fiscal técnico comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a proximidade do 

término da vigência contratual, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual; 

6.6.8. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação da 

Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário; 

6.6.9. O fiscal administrativo deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente 

para fins de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos contratual; e 

6.6.10. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
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6.6.11. Compete ao fiscal setorial do contrato, assim como ao seu substituto, exercerem as 

atribuições previstas nos subitens 6.6.1 a 6.6.10, de acordo com o Decreto Municipal n° 

0445/2024-GPMB. 

6.7. Da gestão do contrato 

6.7.1. O gestor de contrato coordenará o processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da(s) finalidade(s) da contratação.  

6.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.   

6.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, assim como as eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações.  

6.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021.  

6.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre o alcance 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração Municipal.   

6.8. Infrações e sanções administrativas 

6.8.1. O(s) licitante(s), observados os princípios da ampla defesa e do contraditório, 

poderá(ão) ser responsabilizado(s) administrativamente pelas seguintes infrações, sendo-

lhe(s) aplicadas as multas listadas abaixo, calculadas sobre o valor estimado para a 

contratação, quando: 

6.8.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: multa de 5% (cinco 

por cento); 

6.8.1.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado: multa de 15% (quinze por cento); 

6.8.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: multa de 15% 

(quinze por cento); 

6.8.1.4. Atrasar injustificadamente a execução do contrato: multa de mora no valor de 
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0,5% (cinco décimos por cento), por cada dia de atraso, sobre o valor do contrato, não 

ultrapassando o limite de 9% (nove por cento) sobre aquele valor; 

6.8.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação: multa de 25% (vinte e cinco por cento);  

6.8.1.6. Fraudar a licitação: multa de 25% (vinte e cinco por cento); 

6.8.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: multa 

de 20% (vinte por cento); 

6.8.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: multa de 20% 

(vinte por cento); e 

6.8.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: 

multa de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.8.2. Também poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

no Item anterior as seguintes sanções: 

6.8.2.1. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, por 

até 3 (três) anos, nas hipóteses previstas nos Itens 6.8.1.1 ao 6.8.1.4, quando não justificar 

a imposição de penalidade mais grave; e 

6.8.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, por no mínimo 3 (três) anos e até 6 

(seis) anos, nas hipóteses previstas nos Itens 6.8.1.5 ao 6.8.1.9, assim como nas hipóteses 

previstas nos Itens 6.8.1.1 a 6.8.1.4, quando justificada a imposição de penalidade mais 

grave que a do item 6.8.2.1. 

6.8.3. Após o trâmite do contraditório e da ampla defesa, as multas serão descontadas 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante, da garantia, quando houver, ou, na 

impossibilidade de ser feito o desconto, recolhidas pela Contratada/Licitante mediante 

depósito em conta corrente da municipalidade ou, quando for o caso, cobradas judicialmente; 

6.8.4. Para dar efetividade à aplicação da(s) multa(s) administrativa(s), fica 

estabelecido que somente será aplicada quando o seu valor for maior ou igual a R$ 1.000,00 

(mil reais) para sua cobrança, exceto quanto for necessária além da referida multa, a aplicação 

de uma das penalidades previstas nos itens 6.8.2.1 e 6.8.2.2; e 

6.8.5. Na aplicação das sanções previstas neste item 6.8 serão observadas as 

disposições constantes nos artigos 156 a 163 da Lei n° 14.133/2021, para o processo 

administrativo simplificado e o processo de responsabilização.    

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Avaliação da execução do objeto 

7.1.1. Os produtos deverão apresentar as características constantes na especificação/descrição 

conforme previsto neste Termo de Referência e demais anexos. 
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7.1.2. Os gêneros alimentícios a serem adquiridos compreendem produtos perecíveis e não 

perecíveis, devendo atender integralmente às especificações constantes nos anexos técnicos 

que acompanham este documento.  

7.1.3. Todos os produtos deverão ser fornecidos em conformidade com os padrões de 

qualidade, validade, acondicionamento e rotulagem exigidos pela legislação vigente, 

observando-se as normas expedidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA 

e pelo Ministério da Agricultura e Pecuária – MAPA, especialmente a Resolução RDC nº 

843/2024 e a Instrução Normativa nº 281/2024.  

7.1.4. Os alimentos deverão ser entregues em perfeitas condições de consumo, com 

embalagens originais de fábrica, lacradas e devidamente identificadas, contendo, no mínimo, 

as seguintes informações: nome do produto, marca do fabricante, número do lote, data de 

fabricação e prazo de validade. Não serão aceitos produtos com embalagens violadas, 

danificadas, com sinais de contaminação ou prazo de validade reduzido.  

7.1.5. Os produtos perecíveis deverão ser transportados e armazenados em condições 

adequadas de higiene e temperatura, que assegurem a integridade e a segurança alimentar até 

o recebimento final. Já os produtos não perecíveis deverão ser entregues de forma a evitar 

exposição à umidade, calor excessivo ou quaisquer condições que possam comprometer sua 

conservação 

7.1.6. Atendimento às boas práticas de fabricação e manipulação de alimentos, conforme 

normas da ANVISA, especialmente no que se refere à higiene, acondicionamento e segurança 

alimentar;  

7.1.7. Os produtos deverão ser acondicionados em embalagem própria, conforme protocolo do 

fabricante, garantindo sua integridade, rotulado, de acordo com a legislação em vigor. 

7.1.8. Não serão aceitos produtos que estiverem em desacordo com o pactuado ou entregues 

em quantitativo ou qualidade inferior ao solicitado em Autorização/Ordem de Compra. 

7.1.9. Os produtos poderão ser entregues por empresa especializada em transporte de 

mercadorias, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em 

conformidade com a legislação vigente. 

7.2. Recebimento do objeto 

7.2.1. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com a solicitação de 

Autorização de compra da Secretaria requisitante. 

7.2.2. Todos os produtos serão recebidos provisoriamente pelo fiscal técnico ou administrativo 

do contrato, assim que o objeto for entregue, com verificação posterior da conformidade do 

material com as exigências contratuais; e 

7.2.3. Todos os produtos serão recebidos definitivamente, em até 10 (dez) dias contados do 

recebimento provisório, pelo fiscal técnico ou administrativo do contrato, para efeito de 

verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação, mediante termo detalhado que 
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demonstre a conformidade da execução para efeito de verificação da qualidade, quantidade e 

consequente aceitação, comprovando o atendimento das exigências contratuais. 

7.2.4. Se após o recebimento provisório constatar-se que o fornecimento foi executado em 

desacordo com o pactuado ou foi entregue em quantitativo ou qualidade inferior ao solicitado, 

a fiscalização da contratação notificará por escrito a Contratada para substituir, as suas 

expensas, o produto recusado ou complementar o produto faltante; e 

7.2.5. Os produtos com vícios que apresentarem desconformidade deverão ser substituídos em 

sua totalidade, no prazo de até 3 (três) dias úteis, sem qualquer ônus para a Secretaria 

Municipal de Educação. 

7.3. Forma de pagamento 

7.3.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 

do recebimento da nota fiscal ou fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente, indicados pela Contratada. 

7.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a Administração 

Municipal atestar a execução do objeto do contrato. 

7.3.3. Junto da nota fiscal ou fatura deverá ser encaminhada a comprovação da regularidade 

fiscal e trabalhista, que será confirmada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos 

oficiais.  

7.3.4. Da mesma forma, deverá ser encaminhada acompanhando a nota fiscal ou fatura a 

documentação específica relacionada com a contratação, conforme as exigências contratuais.  

7.3.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplemento de obrigações, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 

7.3.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.3.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade fiscal 

ou trabalhista da Contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração 

Municipal.  

7.3.8. Não havendo regularização por parte da Contratada, a Administração Municipal 

suspenderá os trâmites de pagamento até que os impedimentos sejam solucionados.  

7.3.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  
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7.3.10. Persistindo a irregularidade fiscal ou trabalhista da Contratada, a Administração 

Municipal deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.  

7.4. Antecipação de pagamento 

7.4.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

8.1. A licitação será promovida na modalidade pregão, na forma eletrônica, considerando 

a natureza comum do(s) itens(s) demandado(s). 

8.2. Será vencedora do certame a empresa licitante que atender as exigências deste Termo 

de Referência e apresentar o menor preço por item. 

8.3. O certame deverá ser conduzido conforme as disposições da Lei n° 14.133/2021 e Lei 

Complementar n° 123/2006. 

8.4. Serão exigidos na licitação os requisitos de habilitação: 

8.4.1. Jurídica: 

8.4.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.4.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

8.4.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

8.4.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.4.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
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8.4.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.4.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

8.4.2. Técnica: 

8.4.2.1. Licença de funcionamento, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual, ou 

Municipal da sede da Licitante.  

8.4.2.2. Apresentar Certificado no SIF/DIPOA e/ou SIE do fabricante do produto de 

origem animal, constante nos itens 7, 8, 14 a 16, 27, 28, 33 a 36, 47, 48, 53 e 61 deste termo.  

8.4.2.3. Quando se tratar de gêneros alimentícios importados, deverá ser apresentada a 

autorização de importação emitida pelo Ministério da Agricultura e Pecuária – MAPA, por 

meio de sua Secretaria de Defesa Agropecuária (SDA), inclusive no âmbito do Sistema de 

Vigilância Agropecuária Internacional – VIGIAGRO, bem como a certificação sanitária e/ou 

de qualidade expedida por autoridade oficial competente do país de origem, reconhecida 

pelo Brasil. 

8.4.3. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

8.4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;  

8.4.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.4.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

8.4.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

8.4.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

8.4.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

http://www.barcarena.pa.gov.br/
mailto:licitação.pmb@barcarena.pa.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm


   
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 Página 32 de 35  
Departamento de Licitações e Contratos 

 Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA   
www.barcarena.pa.gov.br / licitação.pmb@barcarena.pa.gov.br  

(91) 99190-6181 

8.4.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei. 

8.4.4. Econômico-financeira: 

8.4.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 

ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), 

ou de sociedade simples;  

8.4.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). As certidões que não fixarem prazo de validade 

somente serão aceitas quando expedidas até no máximo 90 (noventa) dias anteriores a data 

de abertura da presente licitação, sendo admitida, quando regulamentada pelo respectivo 

Poder Judiciário de sua jurisdição, aquelas emitidas utilizando-se meios eletrônicos que 

abranjam o referido domicílio, devendo observar: 

a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58 da Lei nº. 11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 

b) Aplica-se o entendimento da alínea anterior, amparado pelo entendimento do Tribunal de 

Contas da União, no Acórdão n.º 5686/2017 - Primeira Câmara, que “a vedação da 

participação de empresas em recuperação judicial, com plano de recuperação acolhido 

judicialmente, e empresas em recuperação extrajudicial, com plano de recuperação 

homologado judicialmente, em certames licitatórios, está em desacordo com o entendimento 

do TCU (Acórdão n. 658/2017 - Plenário) e da AGU (Parecer n. 

4/2015/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU)”; e 

c) A exigência de apresentação de certidão negativa de recuperação judicial deve ser 

relativizada a fim de possibilitar à empresa em recuperação judicial participar do certame, 

desde que demonstre, na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica. 

8.4.4.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024), já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial e assinados por 

um diretor e um profissional habilitado com registro no CRC comprovando:  

8.4.4.3.01. a boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um). 

8.4.4.4. Para fins desta licitação, entende-se por apresentados na forma da Lei: o Balanço 

Patrimonial e a Demonstração de Resultados lançados no livro Diário, com os termos de 
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Abertura e Encerramento devidamente registrados no Órgão Público competente, conforme 

disposição da lei 14.133/2021 e do art. 19 da IN 02/2010 e suas alterações; e ainda 

observados os prazos do artigo 1.078 da Lei 10.406/02. 

8.4.4.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura; e 

8.4.4.6. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.4.4.7. Das empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma 

societária e regime fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura, 

dispensando-se a exigência de Índice de Liquidez. 

8.4.4.8. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 

Sped; 

8.4.4.8.01. A título de diligência, o agente de contratação poderá solicitar 

declaração de regime de tributação o qual a licitante está enquadrada. 

8.4.4.9. Caso o fornecedor seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados 

da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador; 

8.4.4.10. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total 

estimado da contratação, esta comprovação será realizada através do balanço patrimonial 

mais recente. 

8.4.4.11. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.4.4.12. O prazo para aprovação do balanço patrimonial e demais demonstrações 

contábeis para fins de cumprimento do art. 69, caput, da Lei n°. 14.133/2021 é o estabelecido 

no art. 1.078 do Código Civil, portanto, até o quarto mês seguinte ao término do exercício 

social (30 de abril). Desse modo, ocorrendo a sessão de abertura de propostas em data 

posterior a esse limite, torna-se exigível, para fins de qualificação econômico-financeira, a 

apresentação dos documentos contábeis referentes ao exercício imediatamente anterior. 

8.4.4.13. Se não houver cláusula no edital que especifique o exercício a que devam se 

referir, o balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do exercício imediatamente 

anterior somente podem ser exigidos se a convocação da licitante para apresentação da 

documentação referente à qualificação econômico-financeira (art. 69, caput, da Lei n°. 
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14.133/2021) ocorrer após a data limite definida nas normas da Secretaria da Receita Federal 

para a apresentação da Escrituração Contábil Digital (ECD) no Sistema Público de 

Escrituração Digital (Sped). 

8.5. A licitação contemplará o disposto nos artigos da Lei Complementar 123/2006, 

privilegiando o tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte. 

8.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais (2023 e 2024). 

9. DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

9.1. A estimativa de valor do objeto da contratação consta na coluna valor unitário estimado 

constante na tabela do item 1 deste Termo de Referência.  

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão através de recurso, conforme 

dotação abaixo. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Órgão: 18 – Secretaria Municipal de Educação  

Unidade Orçamentária: 18.14 – Fundo Municipal de Educação  

Funcional Programática: 12.306.0034.2.209 – Aquisição de gêneros alimentícios para 

alimentação escolar  

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

Subelemento: 3.3.90.30.07 – Gêneros de alimentação  

Fonte de Recursos: 15001001 – Receita de Impostos e Transferências – Educação 

 

10.3. A dotação relativa aos exercícios subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
 
 

 

Maria Feio 

Diretora do Departamento de Contabilidade 

Decreto nº 0028/2025-GPMB 

11. OUTRAS INFORMAÇÕES 

11.1. A Prefeitura Municipal de Barcarena e Secretaria Municipal de Educação e 

Desenvolvimento Social por intermédio da autoridade competente, poderá revogar ou anular o 

certame, nas condições estabelecidas na legislação vigente, sem que disso decorra para os 

licitantes o direito a qualquer reembolso de despesas ou qualquer indenização. 
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11.2.  Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer 

época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares 

que o(a) agente condutor(a) da licitação porventura julgar necessário. 

11.3. A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas 

contidas neste Termo de Referência e seus anexos, bem como na observância dos preceitos 

legais e regulamentares que a regem. 

11.4. É facultado ao(a) Pregoeiro(a), em qualquer fase da licitação, promover diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em especial quanto à 

veracidade das declarações feitas ou apresentadas em razão do cumprimento das exigências do 

Termo de Referência e seus anexos. 

11.5. Não serão levadas em consideração vantagens não previstas no Termo de Referência. 

11.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência e seus anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, excluir-se-á o dia do começo e 

incluir-se-á o do vencimento, em conformidade com art. 183 e seus incisos. 

11.7. Este Termo de Referência e seus anexos são complementares entre si, de modo que 

qualquer detalhe que mencione em um de seus documentos e se omita em outro, será 

considerado específico e válido. 

 

Barcarena, 23 de janeiro de 2026. 

 

ELABORADO POR: 

 

 

 

___________________________________ 

Thayse Caroline Nascimento Brandão 

Assessor  

Decreto n° 0047/2025 – GPMB 
 

 

 

 

APROVADO POR: 

  

 

 

______________________________________  

Ivana Ramos do Nascimento 

Secretário Mun. de Educação e Des. Social 

Decreto nº 017/2025 – GPMB 
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